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Dispõe sobre alterações na Lei Muni 
cipal n9 1.252/83 - Código Tributá
rio Municipal.-

O' ENGENHEIRO JA R NUNES DE SOUZA, Prefeito Municipal 
da Estância Balneária de C aaguatatuba. Faço shber que a Câmara 
Municipal aprovo�4e eu pro ulgo a seguinte Lei:-

Artigo 19- Os p rágrafos primeiro e segundo do artigo 
27 da Lei Municipal n9 1. 52, de 14 de dezembro de 1983, passam 
a vigorar com a seguinte edação: 

"Artigo 27 - . . .  , .......... . 

§ 19- Quando serviço for prestado, em caráter pe! 
soal, a alíquota será a�1·cada sobre a base de cálculo de CR$ .... 
50.000,00(cinquenta mil ruzeiros). 

§ 29- Quando os serviços a que se referem os itens l 
2,3,S,6,ll,l2 e 17 da li ta de serviços forem prestados por so 
ciedades, estas ficarão 
da alíquota sobre a bas 
mil cruzeiros), por cad 
pregado ou não, que pre 
assumindo responsabilid 

ujeitas ao imposto mediante a a�licação 
de cálculo de CR$ 50.000,00(cinquenta -
profissional habilitado, seja sócio, e� 

te serviços em nome da sociedade, embora 
de pessoal 11 • 

Artigo 29-
1. 252, de 14 de dezemb 
desta Lei, que contêm 
substituídos. 

s anexos II e III da Lei Municipal n9 
o de 1983, ficam substituídos pelos Anexos • 

mesma numeraçao e títulos dos originais 

Artigo 39- sta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 23 maio de 1.984.-

de Souza 

• 

Publicado na Secreta ia de maio de 1984.-

A sesso 
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ANEXO II 

( í (' 

TF.llELA PARA CO 

- LOCALIZACÃO 

ÇA DA TAXA DE LICENÇA RELATIVA A 
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO -

1 - IndÚsti-ia 

1.1- até 10 empregados . . .. . . . . . . . . . . . . . . .  

1.2- de 11 a 

1. 3- de 31 a 

de 71 a 

30 empreg dos . . . . . • • • . . • • . • . .  
70 empreg dos . . . . . . . . . . • . . . . .  

-150 empre a dos . . . . . • . . . . . . . . .  1. 4-
1. 5- mais de 150 empre ades ...... .- . . . . . . .  . 

2 .,... Comércio 

-� 2.1- Depósitos de mate iais para constru-
__ . 

ção, bebidas e e ércio de mó�sis, -

por m2 . . • . . . . . • . . . . . . . • . . . . • . . . . . . . .  
2.2- Restaurantes por 

2.3- Bares por m2 .... 
2.4- Supermercados po 

rn2 • • • • • • • • • • • • • • • • •  

. . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
rn2 . . . • . • . • . • • . • • • .  

2.5- Quaisquer outros ramos de atividades 

comerciais não c nstantes desta tabe 
' la, por m2 • . • • . . . • • . . . . • • • • . . • . • . . . •  

3 - Estab.elecimentos bane rios, de crédito, -

financiamento e inves imento ............ . 
4 - Hotéis, motéis, ens-es, similares .. 

4.1- até 10 quartos u apartamentos ..... . 

4.2- de 11 a 20 quar os ou apartamentos . .  
4.3- de 21 a 30 quar os ou apartamentos . .  
4.4- mais de 30 quar os ou apartamentos .. 

5 - Representantes comer iais autônomos, cor

retores, despachante , agentes e prepostos 

6 
em geral ............. , . , . , , . . . . . . . .  , . . . .  , 

- Estabelecimentos pre tadores de serviços,, 

utilizados por profi sionais autônomos( -

não incluídos em ou ros Ítens· desta tabela 

. . 

' 

% s obre ·o valor da Í'efe� 

loca 
lizã - -
çao. 

19 ano. 

5Ô 
50 
50 

50 
50 

50 
50 
50 
50 

50 

50 

50 

50 
50 
50 

50 

50 

rência 

funcionamento 

Mês / Ao 
=-ração ·Ano 

40 400 

40 500 

70 700 

80 800 

100 1. DOO 

o' 15 1,5 
D,20 2 
o , 30 3 

o , 2 5 2,5 

o , 30 3 . 

50 500 

30 300 

40 400 
50 500 
80 800 

25 250 

.20 200 
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ANEXO II 

TABELA PA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA RELATIVA A 
- LOCALIZA AO E FUNCIONN1ENTO DE ESTABELECIMENTO ·-

" .. . 

7 - Casas de loterias ....................... . 

8 - Oficinas de eral 
8 .1- até 20 rn2. 
8,2- de 2 lrn2 

-
a 

8.3- de 76rn2 
-
a 

. . 
75 
15 

. . . . .  
2. . . 
rn2. . 

. . 
. 

. . 

. . . 

. . . 

. . . 

. . . . . 

. . . . . 

. . . . . 

. . 

. . 

. . 

. . . . 

. . . . 

. . . . 

. 

. 

. 

. . 

. . 

. . 
8.4- de 15lm2 em iante ................. . 

9 - Postos de serviço para veículos ........ . 
10 - Depósitos de infl á\reis, explosivos e si: 

mi lares.... . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .  ,..,. . . . .  . 
11 - Tinturarias e lav derias ............... . 

12 - Salões de engra�a e por cadeira ......... . 

13 - Estabelecimentos e banhos, duchas, mas-

14 -
sagens, ginástica 
Barbearias e salÕ 
(Zona Nobre) .... . 

(Demais Zonas) .. . 

e congeneres ......... . 

s de beleza por cadeira 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . 
15 - Ensino de .qualque grau ou natureza, por 

sala de aula ..... 

16 - Estabelecimentos 
16.1- com até 25 

ospitalares: 
e1 tos . . . ... . . . . . · . .. . . .  . 

16.2- com mais de 25 leitos ....... · ...... . 
17 - Laboratórios de a ãlises clínicas ....... . 
18 - Diversões Púb-lica 

18.1- cinemas e t atros com até 150 luga-
res . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

18 .-2- cinemas e t atros com mais de 150 
lugares ........................... . 

18.3- estabeleci ntos com execução de m� 
sica e dan as, b"oates, etc ........ . 

. 

% sobre ·o valor da ref'e-

. loca 
lizã - -
çao. 

19 ano: 

50 

50 
50 
50 
50 
50 

50 
50 

50 

50 

50 
50 

50 

50 
50 
50 

50 

50 

50 

rência 

funcionamento 

Mês I Ao 
�ração Ano 

30 300 

15 150 

20 200 

30 300 

50 500 

30 300 

50 500 

15 150 

5 50 

40 400 

B 80 

5 50 

4 40 

40 400 

50 500 
30 300 

30 300 

40 400 

40 400 

! 
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AN XO II 

TABELA PP.PJ\ COBRANÇ DA TAXA DE LICENÇA RELATIVA A 
- LOCALIZAÇAO E FUN ION

.
AMENTO DE ESTABELECIMENTO ·-

• 

" .-. 

18.4- bilhares e quaisquer outros jogos 

mesa: 
18.4.1- estabelecirne tos com até 3 

mesas • • •. • . • • . • . • • . . • • . • • • •  

18. 4. 2- estabelecirne tos com mais' 
de 3 mesas . . • . . . . . . . • • • . . •  

18. 5- beliches, por pista .............. . 
18.6- tiro ao alvo, por a a ........... . 
18. 7- outras casas de div rsões . .  :· ...... . .  . 
18.8- exposições, feiras, 
1 8.9- parques de diversõe 
18.10-quaisquer outros es 

querrneses ..... 
. . . . . . . . . . . . .. 
etáculos de ·ai 

versoe s . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
:L9 - Empreite iras e incorpora oras .......... . 
20 - Agropecuária 

20.1- até 100 empregados 
�0.2- mais de.100 empreg dos ........... . 

21 - Demais atividades sujeit s à licença de 
localização e funcioname to ............ . 

OBS.- Para efeito de 1 çamento nesta Ta 
bela, considera-s 
a) - ZONA NOBRE :- O trecho empree� 

dido entre o io Santo Antonio 
e a Rua Eng9 oão Fonseca. 

b) - DEMAIS ZONAS: O excedente nao 
compreendido a ZONA NOBRE 

% sobre·o valor da refe
rência 

-.loca 
lizã 
çao. 

19 ano 

50 

50 
50 
50 
50 
50 
50 

50 
50 

50 
50 

50 

' 

funcionamento 

11ês / Ao -
raça o />.no 

30 300 

40 400 

10 100 
2 20 

40 400 
30 300 

30 300 

30 300 
30 300 

40 400 
50 500 

30 300 
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ANEXO III 

, TABELA PARA CO RANÇA DA TAXA DE LICENÇA RELATIVA AO 

FUNCIONAMENTO � ESTABELECIMENTO EM HORÁRIO ESPECIAL 

% sobre o valor de ref eren 

eia 

PARA PRORROGAÇÃO DE H:JRÁRIO 

I - até às 24 h6ras 5 ao dia 

50 
-

ao rnes 

200 ao ano 

II- além das 2 4,00 hc �as 10 ao dia 

100 ao rnes 

' 400 ao ano 

PARA A ANTECIPACÃO DC HORÁRIO 2 ao dia 

25 ao 
-

rnes 

100 ao ano 

• 


